
O Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro, esta-
belece a regulamentação do Programa Operacional Pes-
ca — MARE, bem como da componente Pesca dos
programas operacionais regionais — MARIS, aplicável
no território do continente durante o período de vigên-
cia do QCA III, nos termos dos Regulamentos (CE)
n.os 1260/1999, 1263/1999, do Conselho, de 21 de Julho,
e 2792/1999, também do Conselho, de 17 de Dezembro.

Foi entretanto publicado o Regulamento (CE)
n.o 2561/2001, do Conselho, de 17 de Dezembro, rela-
tivo à promoção da reconversão dos navios e dos pes-
cadores que, até 1999, estavam dependentes do Acordo
de Pesca com Marrocos, que visa facilitar a cessação
definitiva ou a reconversão das actividades das embar-
cações de pesca afectadas pela cessão do referido Acor-
do, bem como facilitar a aplicação de medidas sociais
a favor dos pescadores que trabalhavam para as
mesmas.

Tendo em vista tal objectivo, o citado regulamento
derroga de forma mais favorável para os seus bene-
ficiários toda uma série de normativos constantes do
Regulamento (CE) n.o 2792/1999, do Conselho, de 17
de Dezembro, que define os critérios e condições das
acções estruturais no sector das pescas, criando em
simultâneo uma acção específica, com o inerente
reforço financeiro.

Porque o regulamento nacional de tal normativo
comunitário importa tenha o mesmo enquadramento
legal que os citados programas operacionais, dado as
medidas a implementar serem idênticas, apenas dife-
rindo quanto a algumas derrogações do Regulamento
(CE) n.o 2792/1999, do Conselho, de 17 de Dezembro,
e quanto à linha específica de financiamento, conforme
já referido, entendeu-se que havia de alterar o Decre-
to-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro, tornando-o tam-
bém aplicável àquela.

Importa ainda notar que a regulamentação nacional
do Regulamento (CE) n.o 2561/2001, do Conselho, de
17 de Dezembro, é tanto mais urgente quanto é certo
que, por um lado, desde 31 de Dezembro de 2001
que cessou o pagamento de prémios aos armadores
e de compensações salariais aos pescadores afectados
pela não renegociação do citado Acordo, dado o termo
de vigência do Regulamento (CE) n.o 1227/2001, e,
por outro, aquele regulamento fixa como data limite
de elegibilidade de despesas 31 de Dezembro de 2003.
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e) Fiscalizar o cumprimento das disposições legais
e regulamentares relativas ao exercício da acti-
vidade de transportador, do mercado de trans-
portes, das actividades auxiliares e complemen-
tares da actividade transportadora rodoviária e
da profissão de motorista de veículos utilizados
no transporte rodoviário.»

Artigo 2.o

Aditamento de artigo à Lei Orgânica da Inspecção-Geral
de Obras Públicas, Transportes e Comunicações

Ao Decreto-Lei n.o 409/87, de 31 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 60/89,
de 23 de Fevereiro, e 124/91, de 21 de Março, é aditado
um artigo com a seguinte redacção:

«Artigo 6.o-A
Actuação do Serviço de Inspecção no domínio

dos transportes rodoviários

1 — A acção do Serviço de Inspecção no domínio
dos transportes rodoviários é essencialmente de natu-
reza preventiva e pedagógica, consistindo na prestação
aos gestores, empresários e condutores das informações
e orientações técnicas que se revelem indispensáveis à
eficaz observância das normas legais e regulamentares
a cujo cumprimento se encontram vinculados.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a verificação pessoal e directa, ainda que por forma
não imediata, por parte dos inspectores, quando em
exercício de funções, de qualquer infracção, punível com
coima, às normas legais ou regulamentares relativas às
actividades de transporte rodoviário e auxiliares e com-
plementares desta dá origem ao levantamento imediato
de auto de notícia, sendo dispensável a indicação de
testemunhas.

3 — As queixas, reclamações e denúncias não com-
provadas pessoalmente pelos inspectores dão origem,
quando constituam infracção, punível com coima, às nor-
mas legais ou regulamentares relativas às actividades
de transporte rodoviário e auxiliares e complementares
desta, ao levantamento de autos de notícia, instruídos
com os meios de prova de que se disponha e com a
indicação de, pelo menos, duas testemunhas, até ao
máximo de três por infracção.

4 — O auto de notícia, depois de verificado o controlo
de conformidade pelo inspector-geral, é remetido à
DGTT para processamento de contra-ordenação, não
podendo ser sustado.

5 — O produto das coimas aplicadas em resultado
do disposto no número anterior é distribuído da seguinte
forma:

a) 60% para o Estado;
b) 20% para a DGTT;
c) 20% para a IGOPTC.

6 — O produto das coimas aplicadas por outras enti-
dades, resultante de autos de notícia levantados pela
IGOPTC, será distribuído pela forma que a legislação
própria dessas entidades determinar.

7 — O produto das coimas que, nos termos do pre-
sente artigo, passa a reverter para a IGOPTC será afecto,
entre outros fins, a suportar os encargos com ajudas
de custo decorrentes das novas atribuições de fisca-
lização.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira

Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Diogo Cam-
pos Barradas de Lacerda Machado — Alexandre António
Cantigas Rosa.

Promulgado em 3 de Abril de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Abril de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 117/2002
de 20 de Abril
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Alteração ao Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro

O artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de
Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma estabelece a regulamentação
do Programa Operacional Pesca, doravante designado
por MARE — Programa para o Desenvolvimento Sus-
tentável do Sector da Pesca, bem como da componente
Pesca dos programas operacionais regionais, adiante
designada por MARIS, aplicável ao território do con-
tinente durante o período de vigência do Quadro Comu-
nitário de Apoio para 2000-2006 (QCA III), nos termos
dos Regulamentos (CE) n.os 1260/1999, 1263/1999 e
2792/1999, todos do Conselho, de 21 de Junho e de
17 de Dezembro, respectivamente.

2 — O presente diploma aplica-se igualmente ao regime
das ajudas públicas concedidas ao abrigo do Regulamento
(CE) n.o 2561/2001, do Conselho, de 17 de Dezembro.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Janeiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Luís Filipe Marques Amado — Guilherme d’Oli-
veira Martins — Luís Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 3 de Abril de 2002.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Abril de 2002.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

Decreto-Lei n.o 118/2002
de 20 de Abril

Os direitos soberanos dos Estados sobre os seus recur-
sos genéticos e a partilha justa e equitativa dos benefícios
derivados da sua utilização estão consignados na Con-
venção para a Diversidade Biológica, segundo a qual
cada Parte Contratante deverá, na medida do possível
e conforme o apropriado, promover a elaboração de
legislação e outras disposições regulamentares neces-
sárias para a protecção da diversidade das espécies e
dos recursos genéticos.

Também no Plano Global de Acção para a Conser-
vação e Utilização Sustentável dos Recursos Genéticos
para a Alimentação e Agricultura, adoptado pela Con-
ferência Técnica Internacional sobre Recursos Gené-
ticos Vegetais, realizada em Leipzig, em 1996, no âmbito
da FAO, se refere, na alínea e) do seu parágrafo 203,
que os governos devem considerar medidas legislativas
que permitam a distribuição e comercialização de varie-
dades locais.

Dentro destes recursos, e especificamente no que se
refere a material vegetal de interesse no foro agrário,
agro-florestal e paisagístico, as variedades locais cons-
tituem, no património genético nacional, uma parte dife-
renciada sob a acção de gerações sucessivas de agri-
cultores que, através da sua acção, promoveram a sua
adaptação, sendo reconhecida a relevância deste mate-
rial para a valorização regional, em particular através
do desenvolvimento rural sustentável.

Para além deste material, o acervo genético contido
no material autóctone espontâneo constitui uma base
não menos relevante para a promoção da sustentabi-
lidade dos sistemas agrários, agro-florestais e paisagís-
ticos, em particular para a manutenção e incremento
da agro-biodiversidade.

O estabelecimento de um mecanismo de registo legal
—em que seja requerente qualquer entidade pública
ou privada, designadamente as autarquias, associações
de agricultores ou de desenvolvimento regional ou qual-
quer pessoa singular— para os tipos de materiais atrás
referidos, assente numa adequada caracterização e
informado por colecções de referência especificamente
identificadas para o efeito, constitui um suporte válido
para a sua identificação e consequente base para a sua
correcta conservação in situ e ex situ.

A caracterização deste material, cuja identidade
deverá definir-se em termos sui generis de acordo com
as características particulares das populações em que
se insere, constitui ainda um reforço de base para a
formulação dos processos de protecção das denomina-
ções de origem e das indicações geográficas e uma forma
de prevenção contra a eventual apropriação abusiva
deste material.

Este instrumento constituirá, igualmente, uma base
para a partilha justa, com os intervenientes na diferen-
ciação e ou na manutenção destes materiais, dos bene-
fícios gerados pela sua utilização. Constituirá também,
finalmente, um contributo positivo para a promoção do
intercâmbio em segurança dos recursos genéticos vege-
tais, assegurando-se ainda a protecção e a preservação
da diversidade cultural das populações locais associada
aos recursos genéticos vegetais dessas comunidades, as
quais não têm tido acesso aos mecanismos finais da
propriedade intelectual e por isso têm visto cair em
domínio público ou serem apropriadas por terceiros inú-
meras contribuições técnicas sem com isso auferirem
quaisquer benefícios.

O presente projecto de decreto-lei assume extrema
necessidade e urgência na aprovação e publicação em
resultado da obrigatoriedade decorrente da Convenção
para a Diversidade Biológica, assinada pela CE em 13
de Junho de 1992 e aprovada em 21 de Dezembro de
1993, de que Portugal é Parte, e em que os Estados
signatários assumiram o compromisso de adoptar medi-
das legislativas adequadas que permitam a distribuição
e comercialização de variedades locais.

De igual modo, só com a aprovação e publicação
deste regime de registo e protecção de material vegetal
autóctone poderão tomar-se medidas que permitam pro-
teger e salvaguardar certos e determinados recursos
genéticos vegetais, assegurando assim a diversidade cul-
tural das populações locais.

Ao abrigo deste diploma poderão ainda estabelecer-se
condições para a colheita de determinado material com
o objectivo de prevenir a sua extinção.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma estabelece o regime jurídico
do registo, conservação, salvaguarda legal e transferên-
cia do material vegetal autóctone com interesse actual
ou potencial para a actividade agrária, agro-florestal e
paisagística, incluindo variedades locais e material
espontâneo do âmbito referido no artigo 2.o, bem como


